
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Antonio João 

LEI N!2 36, DE 17 DE JAHEIRO DE 1.970 
==~=============-~================== 

"Cria cargo de escriturário e dá 
outras providências". 

NERES BARBOSA PRESTES , Prefeito do Muni cipio de A,!! 
tônio João, usando das atribuições que lhe são conferidas em 
lei: 

Faço saber qv.e a Câmara .íunicipal, em sess~·o do / 
dia 15 de janeiro de 1. 970, aprovou e eu Promulgo a seguinte 
lei: 

Arti@ ,J;! - Fica o Poder Executivo autorizado a / 

criar um cargo de Escriturário que será integrado no quadro/ 
permanente doe funcionários municipais e prestard serviços na 
Secretaria Geral • 

.Arti@ ~ - O sal rio mensal :para o referido fun­
cionário sere de NCr$ 180,00 ( cento e oi tenta cruzeircs novos) 
pertencendo ano nível sslarial PE-06~ 

Art igQ 3º - Para cobertura das despesas decorren­
tes da execução da presente lei, fica o Poder Executivo auto­
riza do a abrir crédito especial no valor de ~r$ 2.160,00 - / 
(dois mil, cento e sessenta cruzeiros novos) com recursos ad­
vindos da redução de ver~a orçament ria vigente seguinte: , 

Adninstração Financeira Contabilidade - 311.1.16 - Venci~en 
tos do contador. 

Artig~ 4g - Esta lei ent rcró em vigor a partir do 
dia 12 de janmiro de 1.970, revogadas as disposições em centrá 
rio. -Prefeitura tuni ci~el de Antônio J ~o, em 17 de ja-
neiro de 1.970. 

Ikres lsrbosa Pre;tes 
Prefeito Municipal. 


